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COMUNICADO ELEITORAL Nº 3/2024 
 

ELEIÇÕES PARA DELEGADOS À ASSEMBLEIA GERAL 
 

1. A pedido da Associação de Xadrez do Algarve, foi alterado o local onde vai ser 
instalada a Mesa para o ato eleitoral do próximo dia 5 de maio, passando a nova 
localização a ser a subsequente: 
 
Mercado do Levante 
Rua Vítor da Costa e Silva 
8600-645 LAGOS 
 
 

2. Os eleitores inscritos individualmente na FPX votarão na Mesa mais próxima da 
sua residência, considerando-se esta a que consta na ficha do jogador na 
Federação. 

 
3. Os eleitores inscritos individualmente na FPX com morada no estrangeiro 

exercerão o seu direito de voto na Mesa instalada na sede da Federação. 
 

4. Os eleitores inscritos em clubes no distrito de Portalegre exercerão o seu direito 
de voto na Mesa da Associação Distrital de Setúbal, instalada no Seixal. 
 

5. Os eleitores inscritos em clubes do distrito de Vila Real exercerão o seu direito 
de voto na Mesa da Associação de Xadrez de Bragança, instalada em Mirandela. 
 

 
Lisboa, 15 de abril de 2024 

 
O Presidente da Comissão Eleitoral, 
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